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Contratada: CENTRO DE INTEGRAÇÃO ESCOLA EMPRESA - CIEE
CNPJ: 61.600.839/0001-55
MARCOS ANTÔNIO BRANDÃO DA COSTA
Presidente da PRODEPA

Protocolo: 545038

SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

.

ERRATA
.

Errata do Extrato do Contrato nº 004/2020 - SEEL, Protocolo 
n° 541048, publicada no DOE nº 34181 de 14 de Abril de 2020:
Onde se lê:
Funcional programática: 08101.27.122.1297.8338c
Leia-se:
Funcional programática: 08101 27.811.1499.8794c.
ARLINDO PENHA DA SILVA
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Protocolo: 544983

JUDICIÁRIO
.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº. 025/2016/TJPA//Par-
tes: TJPA e a empresa CATA VENTO REFRIGERAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.534.028/0001-05// Objeto 
do Contrato:  Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de manutenção preventiva e corretiva, de desinstalação, substituição 
e realocação dos equipamentos de ar condicionado tipo expansão direta e 
VRF, Splits (ou outro equipamento de outra classifi cação que vier a subs-
tituir estes) instalados no Prédio Sede do Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará, localizado na Av. Almirante Barroso, 3089, Souza, CEP. 66.613-710, 
Belém - Pará, com fornecimento e reposição de quaisquer componentes 
e/ou peças, novas e originais do fabricante do equipamento, assim como, 
dos materiais de consumo (óleo lubrifi cante, gás refrigerante, dentre ou-
tros) necessários à execução dos serviços.// Origem: Pregão eletrônico de 
nº 018/TJPA/2016// Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto a prorrogação do prazo de vigência em mais 12 (doze) meses, bem 
como a manutenção do valor atualmente contratado.// Valor do Aditivo: 
R$ 17.150,76 mensal, perfazendo o valor global de R$ 205.809,12 – Pará-
grafo Primeiro: A previsão anual de despesas com as peças de substituição 
eventual, contingencial e imprevisível, está estimada em R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) fi xos, com ônus ao CONTRATANTE.// Dotação Orça-
mentária: Programa de Trabalho: 02.061.1417.8645; Fonte de Recurso: 
0118; Elemento de despesa: 339030 / 339039.// Vigência:03/05/2020 a 
02/05/2021// Data da assinatura: 30/04/2020// Foro: Belém/PA// Res-
ponsável pela assinatura: Francisco de Oliveira Campos Filho – Secretário 
de Administração//Ordenador responsável: Sueli Lima Ramos Azevedo – 
Secretária de Planejamento. 

Protocolo: 544411
Extrato do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº. 024/2015/TJPA//Par-
tes: TJPA e a empresa CATA VENTO REFRIGERAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS 
LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 03.534.028/0001-05// Objeto 
do Contrato:  Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, de desinstalação, subs-
tituição e realocação dos equipamentos de ar condicionado tipo expansão 
direta e VRF, Splits (ou outro equipamento de outra classifi cação que vier a 
substituir estes) instalados no Bloco 03 do Fórum da Comarca de Ananin-
deua, localizado na Rua Cláudio Sanders, Nº 193, Bairro Centro, Ananin-
deua - Pará, e no Edifício Desembargador Paulo Frota, localizado à Avenida 
Tamandaré nº 873, Cidade Velha, Belém-Pará, com fornecimento e reposi-
ção de quaisquer componentes e/ou peças, novas e originais do fabricante 
do equipamento, assim como, dos materiais de consumo (óleo lubrifi can-
te, gás refrigerante, dentre outros) necessários à execução dos serviços// 
Origem: Pregão eletrônico de nº 149/TJPA/2014// Objeto do Aditivo: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
em mais 06 (seis) meses com a manutenção do valor contratual, conforme 
proposta da empresa.// Valor do Aditivo: R$ 31.580,88 mensal perfazendo 
o valor global R$ 205.935,28 // Dotação Orçamentária: Programa de Tra-
balho: 02.061.1419.8644; Fonte de Recurso: 0118 Natureza da despesa: 
309030/339039.// Vigência:01/05/2020 a 30/11/2020// Data da assina-
tura: 30/04/2020// Foro: Belém/PA// Responsável pela assinatura: Fran-
cisco de Oliveira Campos Filho – Secretário de Administração//Ordenador 
responsável: Sueli Lima Ramos Azevedo – Secretária de Planejamento.

Protocolo: 543812

LEGISLATIVO
.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO PARÁ

.

DECRETO
.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 58, DE 06 DE MAIO DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Mu-
nicípio de Jacareacanga em decorrência do Novo Coronavírus – COVID-19.
          A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua 
Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
              Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública 
em decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus – Covid-19, 
no Município de Jacareacanga.
           Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições es-
tabelecidas nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fi scais 
e limitações de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto 
perdurar o estado de calamidade pública.
            Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, me-
diante decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previstos 
nos arts. 41, III, e 44, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, dando-se imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspon-
dente.
            Parágrafo único: O gestor municipal deve observar a previsão con-
tida no art. 206, § 3º da Constituição do Estado do Pará.
            Art. 4º O Reconhecimento da calamidade pública no âmbito mu-
nicipal não importa em autorização para a contratação de pessoal, a rea-
lização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa de licitação 
ou qualquer outro ato de gestão municipal diferente das que constam nos 
artigos anteriores.
            § 1º Havendo necessidade de realizar atos como a contratação de 
pessoal e realização contratação de bens e/ou serviços através de dispensa 
de licitação, cabe ao Prefeito, atento as necessidades e peculiaridades do 
Município, bem como observados os requisitos legais, decidirem sobre a 
melhor forma para realização dos respectivos atos administrativos neces-
sários ao enfretamento da pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19.
            § 2º A fi scalização dos atos do Poder Executivo Municipal previstos 
no parágrafo anterior será realizada pelos órgãos de controle nos termos 
da legislação pertinente, observada a competência de cada órgão.
            Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade 
pública devem ser divulgados amplamente no correspondente Portal de 
Transparência, nos termos da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e da 
Lei Federal nº 12.527/2011.
            Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas dos Municípios o controle e a 
fi scalização dos atos praticados enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública, na forma da legislação pertinente, fi cando os órgãos da munici-
palidade responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos 
atos administrativos, das despesas efetuadas e de sua execução.
            Art. 7º Poderá a Câmara Municipal, no uso de suas competências, 
instituir Comissão de Vereadores para fazer o acompanhamento dos atos 
decorrentes do estado de calamidade pública.
Art. 8º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020.
PALÁCIO CABANAGEM, PLENÁRIO NEWTON MIRANDA, MESA DIRETORA 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, EM 06 DE MAIO DE 
2020.
DEPUTADO DR. DANIEL SANTOS
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Pará
DEPUTADO ERALDO PIMENTA
1º Secretário
DEPUTADO VICTOR DIAS
2º Secretário
DECRETO LEGISLATIVO Nº 59, DE 06 DE MAIO DE 2020
Reconhece, para efeitos do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no 
Município de Brasil Novo em decorrência do Novo Coronavírus – COVID-19.
            A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e sua 
Mesa Diretora promulga o seguinte Decreto Legislativo:
            Art. 1º Fica reconhecido, para efeitos do art. 65 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, o estado de calamidade pública 
em decorrência da pandemia causada pelo Novo Coronavírus – Covid-19, 
no Município de Brasil Novo.
            Art. 2º Fica suspensa a contagem dos prazos e as disposições 
estabelecidas nos arts. 23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000, bem como dispensados o atingimento das metas fi scais 
e limitações de empenhos previsto no art. 9º da mesma Lei, enquanto 
perdurar o estado de calamidade pública.
            Art. 3º Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo proceder, me-
diante decreto, à abertura de crédito extraordinário nos termos previstos 


